DESPESAS DO PROCESSO – RESPONSABILIDADE DO ASSOCIADO
O Sinafresp oferece aos filiados, gratuitamente, os serviços advocatícios, mas, em razão do volume das ações em tramitação e, mais ainda, pelos valores envolvidos em cada uma dessas ações, não pode mais arcar com as despesas processuais em nome dos filiados, especialmente aquelas que estão vinculadas ao proveito econômico pretendido no processo – valor da causa, quais sejam: custas iniciais e recursais. Todas as despesas decorrentes do processo, incluindo custas e honorários sucumbenciais serão de responsabilidade do associado.

As custas iniciais, em regra, devem representar 1% do benefício econômico pretendido ou, no mínimo, 5 Ufesps. Para recurso no âmbito estadual (Tribunal de Justiça) o valor a ser recolhido deverá representar 4% do valor da causa (Comunicado SPI Nº 77/2015).
O Poder Judiciário vem sendo mais rigoroso em relação à atribuição do valor da causa, ensejando, assim, aumento no valor das despesas do processo, bem como nas condenações sucumbencias, haja vista que os honorários de sucumbência, pagos pela parte perdedora na demanda podem chegar a até 20% do valor atribuído à causa. 

Vale acrescentar que os valores das custas processuais são de responsabilidade da parte perdedora na demanda, tendo de ser apenas antecipados pelos autores dos processos. Sendo assim, os autores que obtiverem êxito em suas demandas poderão, quando da constituição de seu crédito, incluir os valores antecipados de custas processuais para serem ressarcidos. 

Em razão do exposto, a fim de viabilizar o rápido e fácil contato, é imprescindível que o filiado mantenha sempre atualizado seu dados cadastrais junto ao SINAFRESP, evitando atrasos na tramitação do processo e/ou, principalmente, sua extinção pelo não pagamento de determinada taxa judiciária ou despesa processual. 

DOCUMENTAÇÃO

Como, a partir de setembro de 2013, os peticionamentos nos processos judiciais passaram a ser eletrônicos, a documentação indicada abaixo deverá ser encaminhada, preferencialmente, por e-mail, digitalizada em arquivo PDF, para o endereço eletrônico deptojuridico@sinafresp.org.br.
· Procuração – (modelo abaixo)
· cópia simples do RG e do CPF
· cópia simples do último holerite

· cópia dos 4 (quatro) holerites de PR do exercício de 2015
· OBS: As custas e demais despesas processuais serão de responsabilidade dos autores.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:               ________________________________________________________________________

nome     
______________

____________     ___________________________________
nacionalidade

estado civil

profissão
_______________________________________________________________________
endereço residencial

______________


______________
              ____________________

cidade



CEP


telefone


_______________________

                        _______________________

RG



                             
 
 CPF/MF 

______________________________.

e-mail

OUTORGADOS:
THIAGO CARNEIRO ALVES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n.º 176.385, THIAGO DURANTE DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n.º 205.108, FREDERICO DOS SANTOS FRANÇA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 299.295, CASSIANO TORRES GEROSA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 172.312, LUCAS DE MELO ROCHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 304.919, JULIANA ORTEGA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 334.065, THAIS CRISTINA SILVA RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 352.538, GRAZIELLE CARNEIRO TAVARES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 365.908, BRUNO MOREIRA SECAF, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº377. 812, CAMILA PEREIRA MARQUES, brasileira, solteira, assistente jurídico, inscrita na OAB/SP nº 212.209-E, ANDRESSA RENATA FALCON, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB /SP nº 210.709-E, e NAILA HICHAM SABRI, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB /SP nº 216.101-E, MARINA LIMA DIAS FERNANDES GRIJÓ, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB /SP nº 212616 – E, VANILDA DA GLÓRIA CAETANO, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB /SP nº 212628–E todos com escritório na Rua Maria Paula, 123, 4º andar – Tel: 3113-4000 - São Paulo, Capital.

PODERES: 
 Todos os poderes da cláusula AD JUDICIA ET EXTRA, seguindo-a e acompanhando-a em todos os seus termos, bem como defendê-lo nas contrárias, em todas as instâncias ou tribunais, até decisão final, podendo o outorgado praticar todos os atos em direito admitidos, inclusive transigir, desistir, receber, dar quitação, firmar compromissos, bem como substabelecer, em quem convier, com ou sem reserva de iguais, os poderes a ele conferidos e assim todos os atos que se fizerem necessários para o fiel cumprimento deste mandato, especificamente para ajuizar ação de cobrança do adicional de que trata o § 3º do artigo 33 da Lei Complementar n.º 1.059/08. 



São Paulo, 15 de junho de 2016.



      


      

_________________________________

